
Lei Nº 1.172/2013 

   “Declara de Utilidade Pública a
Associação  Esportiva  Recreativa,  Cultural
TIGRE  “TIGRE  FUTEBOL E  CULTURA” -  do
Município de Angelina.”  

JOSÉ NILTON DA SILVA, Prefeito Municipal de Angelina, faz saber a todos os
habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte
Lei:

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública a Associação Esportiva Recreativa,
Cultural TIGRE – “TIGRE FUTEBOL E CULTURA”, de Rio do Tigre, inscrita no CNPJ N°
10.804.591/0001-03, fundada em 10 de janeiro de 2008, com sede na Rua Rio do
Tigre, Angelina – SC.

Art. 2º   Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º   Revogam-se as disposições em contrário.

Angelina, 27 de Setembro de 2013
 

JOSÉ NILTON DA SILVA
Prefeito Municipal


